
 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Ofício da Defesa do Consumidor e da Ordem Econômica - SP 

 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA   ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

 

Constitui constrangimento e ameaça vedados pela Lei nº 8.078, 
de 11.09.90, o registro do nome do consumidor em cadastros de 
proteção ao crédito, quando o montante da dívida é objeto de 
discussão em juízo.Recurso especial conhecido e provido.” (STJ, 
RESP nº 170.281 - SC, Quarta Turma, Rel. em. Min. Cesar Asfor 
Rocha, DJ 21/09/98) 

“Imagine todas as suas informações financeiras para consulta por 
qualquer empresas do País. Você acha que isso não é possível? 
Está enganado. Desde a semana passada, a Centralização dos 
Serviços dos Bancos (SERASA) oferece a seus clientes um novo 
sistema de avaliação de risco de crédito para pessoa física”. 
(Reportagem do ‘Jornal da Tarde” publicada no dia 07.08.99) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL , pelos Procuradores da 
República signatários, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem, com 
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal e na Lei n° 7.347/85, ajuizar a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  
com pedido de tutela antecipada, 

 

em face  

a) da SERASA – CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
BANCOS S.A. , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob o nº 
62.173.620/0001-80, com sede social à Rua José Bonifácio, 367, 7º andar, São Paulo e 

b) do BANCO CENTRAL DO BRASIL, autarquia federal, 
representada nesta cidade pelo Delegado Regional do Banco Central em São Paulo, 
podendo este ser citado à Avenida Paulista, nº 1608, São Paulo, pelas razões de fato e de 
direito a seguir expostas:  

 

 

I - DOS FATOS 

 

A ré é uma sociedade anônima CUJOS SÓCIOS SÃO BANCOS, a 
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saber, entre outros, Banco Itaú, Bradesco, Banco Mercantil de São Paulo, bancos 
estaduais etc (ver doc. em anexo a esta petição inicial) 

Sua atividade consiste na prestação de serviços auxiliares em geral, 
dentre os quais se destaca o de concepção, organização e execução de um sistema central 
de cadastro de informações. O acesso ao referido cadastro é livre aos seus associados, 
instituições financeiras, sob a justificação da proteção do mercado financeiro.  Os dados 
compilados, confidenciais e sigilosos, servem de fonte de consulta para os bancos 
associados, que utilizam as informações como referenciais para o estudo e deferimento das 
operações de crédito usualmente praticadas.  

 

Trata-se de cadastro que objetiva informar o mercado bancário a 
respeito da identidade dos denominados “maus pagadores”, a fim de orientar e prevenir 
as instituições financeiras na contratação e liberação de créditos bancários. 

Segundo informações prestadas pela própria ré (Doc. ), “a SERASA 
anota em seu banco de dados ações de busca e apreensão; ações de execução; falências e 
concordatas; protestos de títulos; emissão de cheques sem fundos; pendência de devedores 
perante instituições financeiras e perante cartões de crédito, inadimplementos perante 
pessoas jurídicas privadas.” 

Esses dados são obtidos, respectivamente, junto aos Distribuidores 
Judiciais, aos Cartórios de Protestos, ao Banco Central e, quando se trata de pendência 
bancária ainda não ajuizada, junto às próprias instituições financeiras e outras pessoas 
jurídicas de direito privado. 

Observe-se que a SERASA oferece aos seus clientes, instituições 
bancárias, acesso a amplos cadastros de consumidores, sendo notória capacidade de 
influência que tais cadastros tem sobre a celebração de contratos de crédito oferecidos ao 
público. Basta observar a quantidade e a natureza dos serviços que a entidade coloca à 
disposição de seus clientes (doc.). Veja-se reportagem publicada no Jornal da Tarde no dia 
27.09.99: 

 “CUIDADO COM O NOVO SISTEMA DE ANÁLISE DE 
CRÉDITO 

SERASA lançou na semana passada um programa que 
promete avaliar a probabilidade de o consumidor tornar-se inadimplente em 
um determinado período 

Imagine todas as suas informações financeiras para 
consulta por qualquer empresas do País. Você acha que isso não é 
possível? Está enganado. Desde a semana passada, a Centralização dos 
Serviços dos Bancos (SERASA) oferece a seus clientes um novo 
sistema de avaliação de risco de crédito para pessoa física, que poderá 
tornar disponíveis informações, se houver permissão dos 
consumidores. No entanto, o novo programa já vem sendo contestado por 
alguns advogados, que consideram uma invasão de privacidade à vida do 
consumidor. 

Com padrão de pontuação de 0 a 1.000, o sistema promete 
avaliar a probabilidade de o consumidor tornar-se inadimplente em um prazo 
determinado, permitindo, assim, o cálculo do risco da operação. O programa 
vai atender diversos segmentos, como cartão de crédito e cheques. A 
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análise será feita com base em informações positivas e negativas de 
todo o mercado nacional. “Vamos considerar o comportamento do 
consumidor dentro de um período, cruzando as informações por meio 
de uma metodologia estatística e criando, consequentemente, o 
histórico do cliente”, explica o presidente da SERASA, Elcio Anibal de 
Lucca. Os dados serão repassados por meio de autorização do consumidor 
sempre que este estiver em processo de contratação de crédito. Assim, 
todos os seus dados poderão ser acessados por qualquer empresa que 
possua contrato com a instituição, em operações futuras de crédito. 

O banco de dados da SERASA já possui 115 milhões de 
CPFs inscritos. No entanto, a instituição não soube informar de quantos 
consumidores há cadastro com os dados completos. 

O que poucos sabem é que algumas empresas já 
incluem em seus contratos uma cláusula que autoriza a transferência de 
dados. O advogado Marcos Velloza conhece bem essa prática, pois já se 
recusou a assinar um contrato que continha essa determinação. Mas isso 
pode significar um problema para o consumidor, pois não há garantias de que, 
diante da recusa, as empresas continuarão concedendo o crédito.” (grifos 
nossos)  

Fácil perceber que a atuação da SERASA trilha por uma tênue linha 
limítrofe entre o direito ao sigilo bancário, decorrente do direito constitucional à inviolabilidade, 
e a necessidade de manutenção da segurança do mercado financeiro; entre a proteção da 
intimidade do consumidor e a redução dos riscos de inadimplência que prejudicam as 
instituições concedentes de crédito. 

Por outro lado, não é difícil imaginar os efeitos negativos que tem a 
inscrição do nome de qualquer pessoa, física ou jurídica, no cadastro de inadimplentes da 
SERASA. Dada a facilidade de acesso ao sistema e a amplitude de sua utilização no meio 
bancário, a informação negativa constante sobre o consumidor e sua divulgação a uma das 
associadas da ré termina por obstar toda e qualquer forma de obtenção de crédito, 
impedindo a realização de negócios e denegrindo sua imagem, pois passa a ser visto no 
meio social como um mau pagador, como pessoa que não honra seus compromissos e, por 
isso, não merecedora de crédito. Sofre, assim, vexames e constrangimentos perante os 
empregados da loja onde seu crédito foi recusado. 

Em suma, a “negativização” do seu nome acaba ocasionando uma 
autêntica exclusão do consumidor do tráfego econômico, obstando-lhe toda e 
qualquer forma de crédito, reduzindo-o a uma condição quase subumana, com efeitos 
graves sobre sua pessoa, quer na esfera patrimonial, quer na moral. 

O poder constrangedor da inscrição do nome do suposto devedor no 
cadastro da SERASA não passou despercebido pelas instituições financeiras. Tendo em 
vista seu alto grau de efetividade na cobrança das dívidas, superando até mesmo as vias 
judiciais tradicionais, tornou-se prática corrente sua utilização como instrumento de coação 
destinado a “convencer” o devedor a quitar suas dívidas, consubstanciando flagrante prática 
abusiva. A propósito, cumpre trazer à colação alguns trechos de reportagem publicada no 
Jornal da Tarde no dia 07.08.99: 

“ SEU NOME FOI PARAR NA LISTA NEGRA? VEJA O 
QUE FAZER 

A finalidade de cadastros como o SPC e SERASA é 
proteger vendedores de maus pagadores. Mas há empresas que usam 



 4

esses instrumentos para pressionar o consumidor a quitar a dívida. 

Proteger o mercado de caloteiros e maus pagadores é a 
finalidade de cadastros como o do Serviço Central de Proteção ao 
Crédito (SPC) e da Centralização de Serviços  dos Bancos (SERASA). 
Mas não é o que tem ocorrido na prática. Algumas empresas têm 
utilizado esses instrumentos para coagir o consumidor a quitar suas 
dívidas, sob pena de ter seu nome lançado na “lista negra” do 
comércio”. 

A coordenadora de sistema Hosana Ayko Tominaga, de 33 
anos, foi uma das vítimas do registro indevido. Por falha do Banco 1, que faz 
parte do conglomerado do Unibanco, seu nome foi parar no cadastro da 
SERASA.  

Um ano depois de se tornar cliente, em 95, ela quis encerrar 
a conta. Foi o que fez. Mesmo assim, ela ficou recebendo extratos por mais 
nove meses, que indicavam a cobrança de taxas administrativas. Todos os 
meses, quando recebia um extrato que indicava aumento do saldo negativo, 
Hosana ligava para o banco. Sempre lhe prometiam regularizar a situação. 

No fim de junho deste ano, veio a surpresa. “O 
departamento de cobrança me avisou que havia um débito de R$ 1.700 e que, 
se eu não quitasse a dívida, meu nome iria para o SERASA.” Desesperada, 
ela ligou para o gerente do banco, que se comprometeu a regularizar a sua 
situação. Quinze dias depois, uma carta da SERASA informava que seu 
nome já constava no cadastro. Depois de reconhecer o erro, o gerente do 
banco prometeu acabar com a dívida, o que não ocorreu. “Continuo com um 
débito de mais de R$ 900.” (grifos nossos) 

Além disso, é de se notar que, para voltar a ter crédito na praça, o 
consumidor é obrigado, mesmo que se trate de débito inexistente, a se dirigir à sede da 
SERASA e se submeter à “via crucis” do procedimento burocrático-administrativo, 
enfrentando inúmeras dificuldades para conseguir a exclusão do débito do banco de dados.  

A gravidade da situação chegou ao tal ponto que o setor assistiu à 
absurda proliferação de um novo tipo de empresas interessadas nesse mercado 
emergente: trata-se do surgimento de empresas e escritórios especializados, única e 
exclusivamente, em obter a exclusão do nome do devedor nos cadastros da SERASA e SPC 
(Sistema de Proteção ao Crédito) a preços abusivos, como o demonstram reportagens 
publicadas no Jornal da Tarde nos dias, respectivamente, 15.09.97 e 10.05.99: 

“ LIMPAR NOME DÁ LUCRO 

Muita gente procura empresas para recuperar crédito 

O crescimento da inadimplência pode ser ruim para os 
empresários, que não recebem o pagamento pelo que venderam, mas é 
um bom negócio para os escritórios que se dedicam a “limpar o nome” 
de quem entra na lista do Serviço de Proteção do Crédito. Cheque sem 
fundo, título protestado em cartório ou mesmo uma prestação atrasada por 
mais de 30 dias podem levar o consumidor a figurar na lista de devedores do 
SPC e do Banco Central e ter seu crédito bloqueado. Sem disposição para 
enfrentar a burocracia, milhares de pessoas recorrem às empresas de 
reabilitação de crédito, que cobram caro para colocar o devedor entre os 
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consumidores aptos a se endividar novamente. 

“Nunca tivemos tantos clientes como agora”, diz a 
gerente da Libertel, Eliane da Silva. Há 17 anos no mercado, ela diz que 
atende atualmente de 100 a 150 pessoas por dia. Cheque devolvido por 
falta de fundos é o problema mais comum, mas a empresa também resolve 
casos de títulos protestados e de prestações atrasadas no comércio. 

A Libertel cobra no mínimo R$ 160,00 para qualquer serviço, 
mesmo que seja apenas um cheque sem fundos. “Não trabalhamos por 
menos do que isso”, diz Eliane. Dependendo da complexidade do problema, 
no entanto, o preço pode chegar a R$ 5 mil. A empresa dá um prazo mínimo 
de dez dias para a reabilitação do crédito. 

Os preços variam por empresa. Outro escritório, que 
anuncia seus serviços nos jornais, cobra R$ 210,00 para resolver o serviço e 
35 dias para que o nome deixe a lista de emitentes de cheque sem fundos no 
Banco Central.” (grifos nossos) 

. 

A “negativização” do nome do consumidor em cadastros de tal 
natureza deve, portanto, obedecer a um cuidado especial, principalmente no que concerne à 
veracidade e fidelidade, precisão e transparência das informações neles inscritas, sob 
pena de comprometer, injustamente, a vida econômica deste e impingir-lhe danos 
patrimoniais e morais. 

Entretanto, essa veracidade e precisão não vem sendo cumprida pela 
ré SERASA. De fato, há atitude abusiva e ilegal recorrentemente praticada pela SERASA, 
qual seja, a inclusão e conservação, em seu cadastro de inadimplentes, de dados 
referentes a dívidas que se encontram em fase de discussão judicial. 

A própria SERASA reconhece que tem procedido à inscrição dos 
débitos que são objeto de discussão judicial, ao confirmar, em resposta às perguntas 
formuladas por este Ministério Público (Doc. ), tal prática: 

“Havendo anotação feita, ou por fazer, em nome de devedor que 
esteja litigando com o credor, judicialmente, e com essa 
circunstância chegar ao conhecimento da SERASA, é anotado, ao 
pé da informação da dívida, que o débito está “sub judice” (Lei nº 
9.507/97, art. 4º e 7º, III). Quando tratar-se de caso de exclusão, o 
comando de baixa é feito pela instituição credora.” (grifos nossos) 

 

Conclui-se, desta forma, que a SERASA NÃO EXCLUI de seus 
bancos de dados os débitos que se encontram submetidos à discussão judicial, seja quanto 
a sua existência, quanto ao quantum debeatur, limitando-se a “anotar” o referido ajuizamento 
ao pé do débito inscrito, CONTRARIANDO DIRETAMENTE OS PRECEITOS DO CÓDIGO 
DO CONSUMIDOR E JURISPRUDÊNCIA JÁ CONSOLIDADA NO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

 

O Banco Central, apesar de clara incumbência legal de fiscalizar 
o “modus operandi” da concessão de crédito ( o que por certo inclui os 
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procedimentos de constatação da credibilidade do futuro devedor) tem se mostrado, 
surpreendemente, inerte. Tal omissão não pode prosperar. 

 

Observe-se, ademais, que tal prática abusiva tem originado um 
NÚMERO INFINDÁVEL DE AÇÕES CAUTELARES visando justamente a obstar a 
inscrição, no cadastro de inadimplência da SERASA, de dívida submetida à apreciação 
judicial, aumentando ainda mais a já pesada carga de trabalho do Poder Judiciário. 

 

Logo, urge uma AÇÃO CIVIL PÚBLICA, que combata tal prática 
abusiva da SERASA, bem como a omissão injustificável do parquet. 

 

II - DO DIREITO 

 

A) – DA LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

A presente Ação Civil Pública visa a assegurar a proteção de direitos 
de consumidores que foram e virão a ser incluídos nos bancos de dados ou cadastros da 
ré, que desta forma estão sendo e virão a ser violados pela prática abusiva 
consistente na inscrição de débitos que se encontram em discussão judicial. 

 

Atualmente, há milhões de consumidores cujos nomes estão 
inscritos nesses bancos de dados ou cadastros. No futuro, outros milhões de consumidores 
serão incluídos nesses arquivos, não sendo possível, de antemão, determinar tal universo. 
Muitos desses consumidores estão, e serão, vítimas de constrangimento em virtude de 
débitos cuja existência ou amplitude ainda não é certa. 

No tocante à enorme massa de consumidores já incluída nos 
aludidos cadastros, podemos falar na defesa de interesses ou direitos transindividuais, de 
natureza indivisível, de que é titular um grupo ou categoria de pessoas, a que o Código de 
Defesa do Consumidor denomina interesses ou direitos coletivos (artigo 81, parágrafo 
único, inciso II). De fato, o direito ou o interesse dos consumidores em relação ao 
cancelamento de informações abusivamente mantidas pelos bancos de dados ou cadastros 
de consumidores tem feições claramente coletivas.  

Por outro lado, no que tange ao universo de consumidores que será 
incluído nesse banco de dados, pode-se falar  na tutela de interesses ou direitos 
transindividuais, de natureza indivisível e de titularidade indeterminada, de que serão titulares 
pessoas indeterminadas e ligadas pela circunstância fática do consumo. O CDC denomina-
os interesses ou direitos difusos (art.81, parágrafo único, inciso I ). A presente Ação Civil 
Pública não se esgota na defesa do interesse daquelas pessoas cujos nomes já constam 
nos cadastros da SERASA. Ao contrário, visa à defesa do interesse dos consumidores em 
geral, ou seja, de todos os que, mesmo que potencialmente, possam vir a enquadrar-se na 
condição de cadastrados. 
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Por fim, quanto à reparação dos danos causados pelo cadastramento 
indevido de consumidores nos arquivos da ré, a ação se dirige à tutela coletiva dos 
chamados interesses ou direitos individuais homogêneos, ou seja, aqueles decorrentes 
de uma origem comum nos termos do art. 81, parágrafo único, III, do Código de Defesa do 
Consumidor. 

A Constituição Federal, em seu art. 129, III, confere ao Ministério 
Público legitimidade para proposição da Ação Civil Pública nos seguintes casos: 

“ART. 129, CF: São funções institucionais do Ministério Público: 
 
III – promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a 
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos;(...) (grifos nossos) 

 
Na esteira do referido dispositivo constitucional, a Lei nº 8.078/90 

ratificou a legitimidade do Ministério Público para a proteção dos direitos do consumidor que 
assumam caráter coletivo ou difuso: 

 “Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das 
vítimas poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título 
coletivo. 
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se 
tratar de: 
I - interesses ou direitos difusos (...); 
II - interesses ou direitos coletivos (...); 
III - interesses ou direitos individuais homogêneos...” 
“Art. 82. Para fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados 
concorrentemente: 
I - o Ministério Público...” 
 
Ademais, a Lei nº 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública) atribui 

legitimidade para o Ministério Público para o ajuizamento de ação civil pública para a 
prevenção ou reparação dos danos causados ao consumidor em decorrência de violação de 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos. 

 
Essa linha de abordagem veio recentemente a  ser abrigada pela 

jurisprudência, com a qualificadora de ter emanado de nossa mais Alta Corte, reconduzindo 
o conceito de coletivo à sua exata dimensão.  Firmou o Supremo Tribunal Federal, no RE 
n° 163.231/SP: 

  

"16. No entanto, ao editar-se o Código de Defesa do Consumidor, 
pelo seu artigo 81, inciso III, uma outra subespécie de direitos 
coletivos fora instituída, desta feita, com a denominação dos 
chamados interesses ou direitos individuais homogêneos assim 
entendidos os decorrentes de origem comum. 
17. Por tal disposição vê-se que se cuida de uma nova conceituação 
no terreno dos interesses coletivos, sendo certo que esse é apenas 
um "nomen iuris atípico" da espécie de direitos coletivos.  Donde se 
extrai que interesses homogêneos, em verdade, não se constituem 
como um "tertium genus", mas sim como uma mera modalidade 
peculiar, que tanto pode ser encaixado na circunferência dos 
interesses difusos quanto na dos coletivos."  
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E,  em complementação, explica o douto relator Min. Maurício Correia: 

 
"19. Quer se afirme na espécie interesses coletivos ou 
particularmente interesses homogêneos, "stricto sensu", ambos 
estão nitidamente cingidos a uma mesma relação jurídica base e 
nascidos de uma mesma origem comum, sendo coletivos, 
explicitamente dizendo, porque incluem grupos, que conquanto 
atinjam as pessoas isoladamente, não se classificam como direitos 
individuais, no sentido do alcance da ação civil pública, posto que sua 
concepção finalística destina-se à proteção do grupo.  Não está, 
como visto, defendendo o Ministério Público subjetivamente o 
indivíduo como tal, mas sim a pessoa enquanto integrante desse 
grupo.  Vejo dessa forma, que me permita o acórdão 
impugnado, gritante equívoco ao recusar a legitimidade do 
postulante, porque estaria a defender interesses fora da ação 
definidora de sua competência.  No caso agiu o "Parquet" em 
defesa do grupo, tal como definido no Código Nacional do 
Consumidor (art. 81, incisos II e III)...." 

 

O Ministério Público Federal está, portanto, legitimado para propor 
ação civil pública com vistas à proteção do consumidor. 

 

B) – DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

A presente Ação Civil Pública visa a obstar a inscrição dos débitos, 
bem como a excluir aquelas já inscritas no cadastro geral de inadimplentes, que se 
encontram em fase de impugnação judicial. Evidente, pois, a legitimidade passiva da 
SERASA – Centralização de Serviços dos Bancos S.A., pessoa jurídica mantenedora 
dos mencionados cadastros. 

Por outro lado, justificável a inclusão do Banco Central como réu, em 
razão de sua competência fiscalizatória. Observe-se que é competência exclusiva daquela 
autarquia, conforme disposição legal expressa (art.10, VII da Lei nº 4.595/64), fiscalizar a 
atividade das instituições financeiras, exatamente para evitar que esta seja exercitada de 
maneira indiscriminada e ilegal. 

Com  vistas apurar o dever de fiscalização do Banco Central, este 
Parquet oficiou àquela autarquia a fim de que se manifestasse acerca da suposta utilização 
de práticas abusivas pela SERASA. 

Em sua resposta (Doc. ), o Banco Central teceu as seguintes 
considerações: 

“Os bancos, em razão de sua atividade fundamental, a 
concessão de crédito sob diversas modalidades, sempre buscaram 
resguardar-se, adotando procedimentos acautelatórios na avaliação e seleção 
dos futuros devedores. Assim, é prática cediça e universal a elaboração de 
fichas cadastrais dos tomadores de crédito, mediante obtenção de amplas 
informações, tanto pessoais e específicas quanto gerais, mais de ordem 
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conceitual, junto a terceiros, para o que sempre concorreram os próprios 
clientes, interessados diretos na aprovação do crédito, com isso consentindo, 
expressa ou tacitamente. 

Com o passar do tempo, reconheceu-se a necessidade e 
importância dessas medidas para o adequado desempenho operacional 
dos bancos, passando elas a integrarem o elenco das ações formadoras do 
que se convencionou chamar de "“boa bancária”. Tais medidas tornaram-se, 
assim, obrigatórias no comércio bancário. 

Uma vez que os bancos tornaram-se os maiores 
depositários de informações cadastrais, passaram a ser considerados 
fontes seguras de informação e, por isso, começaram a ser procurados 
por terceiros, principalmente comerciantes, e instados a atuarem como 
informantes, sobretudo quanto à idoneidade, capacidade financeira e 
solvabilidade de seus devedores. A prestação de informações , nesse 
caso, é considerada prática incorporada, por acessão, à atividade 
bancária, ou como “um dos serviços acessórios da atividade bancária 
assentado em costume jamais contestado.” (Sérgio Carlos Covello, “O 
Sigilo Bancário”, L.E.U.R, 1991, pg.204) 

(...) 

Modernamente, com a ampliação das atividades bancárias, 
a relevância a elas atribuída no contexto do controle econômico; a 
organização dessas atividades sob a forma de “sistemas”, de âmbito nacional, 
importantíssimo no quadro da economia, em geral, inclusive para execução 
da política econômico - financeira governamental, iniciaram-se e 
disseminaram-se as denominadas “centrais de risco”, de caráter oficial, 
funcionando junto aos órgãos de supervisão bancária, ou sob sua tutela. 

Por fim, outra prática tornada comum entre os bancos é a 
elaboração das chamadas “listas negras”, contendo informações 
pertinentes à idoneidade e solvabilidade dos clientes (cheques emitidos sem 
provisão; não pagamentos de obrigações, impontualidade , etc...).   

(...) 

Presentes essas considerações, não se vislumbra, desde 
logo, na simples existência da SERASA, fato ilegal, sendo de se lembrar que 
a empresa foi criada pelos próprios bancos, como uma espécie de 
“central de cadastros”. Acrescente-se que, muito embora aquela empresa 
não se inclua entre aquelas sujeitas à ação direta do Banco Central, suas 
atividades vinham sendo objeto de análise por um Grupo de Trabalho criado 
nesta Autarquia para estudar a criação de uma central de risco do sistema 
financeiro nacional.” 

Note-se que o Banco Central, apesar de procurar se eximir de sua 
responsabilidade fiscalizatória, admite que o recolhimento e confecção de cadastros 
gerais que contenham informações de caráter sigiloso, visando a municiar os bancos 
com dados relativos a pessoas físicas e jurídicas pretendentes a empréstimos e operações 
financeiras em geral, é prática que nasceu e se desenvolveu no seio da atividade bancária. 

Trata-se de atividade bancária, na sua essência. Seu surgimento 
se deu em função da necessidade das instituições financeiras se protegerem contra os 
maus pagadores e conhecerem os riscos assumidos em cada negócio. Além disso, trata-se 
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de serviço organizado, senão pelas próprias instituições financeiras, ao menos com base 
em informações por elas fornecidas. 

 Como bem disse o Banco Central, a SERASA é mera 
centralização de cadastros bancários, registros bancários postos à disposição para a 
consulta dos próprios bancos, os quais se utilizam das informações como dados 
necessários ao estudo e deferimento das operações de crédito usualmente praticadas, ou 
seja, para o exercício de suas atividades normais. 

Trata-se, conforme o demonstra o própria Estatuto Social da ré, de 
entidade privada cujo objeto social é a concepção, organização e execução de um 
sistema central de cadastro e informações informatizadas auxiliares à atividade 
bancária, confeccionado com a conivência e a participação dos próprios estabelecimentos 
bancários. 

Com efeito, a atividade exercida pela SERASA se encontra, historica 
e logicamente, tão umbilicalmente ligada à atividade bancária que não é possível admitir-se 
que a mera terceirização da tais serviços, bancários por natureza, seja capaz de elidir 
a competência fiscalizatória do Banco Central. O fato de o serviço ser atribuído a 
entidade privada autônoma e independente não desvirtua sua natureza, qual seja, a de 
atividade bancária acessória. 

 

Ademais, necessário ressaltar que entre as fontes de informações 
da SERASA se encontra o próprio Banco Central. Parte dos débitos inscritos no banco 
de dados é obtido junto ao Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundo (CCF), cadastro 
este compilado, organizado e divulgado nos termos da Resolução nº 1.682/90, do Conselho 
Monetário Nacional.  

Esta é a informação prestada pela própria SERASA (Doc. ), ao 
relacionar as fontes consultadas para a organização e atualização de seus cadastros: 

“Os emitentes de cheques sem fundos, cadastrados no 
Banco Central por força da Resolução 1.682/90 do Conselho Monetário 
Nacional, são informados às Instituições Financeiras e empresas 
cadastrais conveniadas (inclusive SERASA) pelo Banco Central através 
do Banco do Brasil.” (grifos nossos) 

Evidentemente, deverá o Banco Central zelar pela correta utilização 
dos dados por ele mesmo divulgados, coibindo qualquer abuso. Nesse sentido, flagrante a 
competência (para não dizer dever) do Banco Central para fiscalizar a atividade exercida 
pela SERASA, a fim de impedir distorções na utilização ou divulgação de dados confidencias 
constantes no referido cadastro e o desvirtuamento de sua finalidade. 

Por  último, cumpre ressaltar que a negativa da responsabilidade 
fiscalizatória por parte do Banco Central deixaria o consumidor à mercê de inúmeras 
práticas abusivas, abrindo caminho para que as instituições financeiras utilizem o 
cadastro como meio de pressão. Aboliria, outrossim, qualquer controle preventivo dos 
danos que porventura serão causados a milhares de consumidores pela atividade da 
SERASA, restando-lhes tão somente a busca de indenização pela dificultosa via judicial. 

José Reinaldo Lima de Lima Lopes, em artigo titulado “Sistema 
Financeiro e Consumidor”, publicado na revista Direito do Consumidor, nº 22, abril/junho 97, 
RT, pondera a respeito de lamentosa e recente tendência de inconseqüente liberalização das 
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atividades privadas: 

“Até recentemente o Conselho Monetário Nacional e o Banco 
Central do Brasil, dentro do esquema tradicional da regulação 
econômica brasileira, chegaram a desempenhar um papel 
aparentemente simpático aos consumidores, pois fixavam os 
preços de alguns serviços prestados pelos bancos, as tarifas 
bancárias. Cresceu em toda parte, porém, a idéia de que o 
Estado deve se retirar o quanto possível das funções de 
regulação. Pressionado pela globalização financeira, que 
avançou a olhos vistos, e por inúmeras decisões judiciais que 
restringiram progressivamente o poder de impor restrições à 
iniciativa privada, terminou o Conselho Monetário Nacional por editar 
a Res. 2.303/96.(...) 

(...) Sendo chamados a defender os consumidores, disporão as 
antigas entidades reguladoras de poderes reconhecidos? A atual 
tendência parece mostrar o contrário. O controle judicial da 
Administração nos últimos tempos tende a restringir o uso do poder 
de polícia, não apenas por abuso, desvio e ilegalidade mas como 
questão de princípio, reforçando a liberdade de iniciativa: a 
suspensão liminar de atos administrativos, a presunção de 
inconstitucionalidade das leis e atos do Executivo, a doutrina que 
reconhece na Constituição prioridade ao princípio da propriedade 
privada tornaram-se rotineiras em alguns tribunais. Em sentido 
contrário, consumidores insatisfeitos com sua sorte vão 
chamando a juízo, com cada vez mais freqüência o próprio 
Estado, que se converteria numa espécie de segurador universal 
da iniciativa privada.”    

Não é admissível a conivência com tal concepção. Nem assim 
pensou o legislador, ao editar o art. 43, § 4º da Lei nº 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa 
do Consumidor), in verbis: 

“ART. 43 – O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá 
acesso às informações existentes em cadastros, fichas, registros e 
dados pessoais e de consumo arquivados sobre ele, bem como 
sobre suas respectivas fontes. 

§4º - Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, 
os serviços de proteção ao crédito e congêneres são 
considerados entidades de caráter público.” 

 

Como se vê, o legislador, sensível à vasta gama de interesses 
públicos envolvidos na questão, atribui a tais entidades caráter público. Estabeleceu, dessa 
forma, a responsabilidade do Poder Público na fiscalização de seu correto funcionamento, 
assegurando uma adequada prestação do serviço. Indispensável, pois, a fiscalização de tais 
entidades pelo Estado, mais precisamente através do Banco Central. 

 

C) – DA PRÁTICA ABUSIVA 
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Como exposto, a SERASA vem inscrevendo em seu cadastro geral 
de inadimplentes informações referentes a débitos que se encontram em fase de discussão 
judicial, mesmo quando ciente deste fato. 

 

Tal expediente configura autêntica prática abusiva, destituída de 
qualquer justificativa lógica ou jurídica. 

 

No que tange à inscrição de dívidas impugnadas judicialmente quanto 
à sua própria existência, injustificável a sua inscrição nos bancos de dados da ré. Enquanto 
pendente ação judicial que ataca a dívida no seu todo, não há que se falar em inadimplência. 
A inadimplência caracteriza-se pelo não cumprimento de obrigação EXISTENTE e CERTA. 
Enquanto houver incerteza a respeito da existência do débito, não é possível atribuir ao 
consumidor o rótulo de inadimplente. 

Com efeito, cabe a seguinte indagação: e se, ao final da ação judicial, 
sobrevier sentença procedente à pretensão deduzida pelo consumidor, sendo constatada a 
inexistência do débito cobrado? A inscrição se revela, sob este prisma, prematura, uma vez 
que a sentença poderá perfeitamente concluir que o pagamento deixou de ser realizado 
porque era indevido. 

Além disso, resta o problema dos prejuízos já causados pela 
inscrição indevida do consumidor no cadastro de inadimplentes, acarretando-lhe danos de 
índole patrimonial e moral irreversíveis. Seria razoável exigir deste que fosse obrigado 
novamente a recorrer à via judicial a fim de obter uma indenização face à atitude precipitada 
e irresponsável da ré? O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou em sentido contrário, 
adotando a tese de que, havendo dúvida, é preferível impedir a inscrição da dívida a correr o 
desnecessário risco de submeter o consumidor a danos irreparáveis, como o demonstra a 
decisão abaixo transcrita:  

EMENTA: “SPC. SERASA. CADIN. Exclusão de registro. Liminar. 
Pendência de ação ordinária. 

Não cabe a inclusão do nome do devedor em bancos 
particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é 
discutido em ação ordinária o valor do débito, pois pode ficar 
descaracterizada a inadimplência, causa daquele registro. 

Recurso conhecido pelo dissídio, e provido para deferir a liminar.” 
(STJ, RESP nº 188.390 - SC, Quarta Turma, Rel. em. Min. Ruy 
Rosado de Aguiar, DJ 22/03/99) 

 

Por outro lado, inconcebível também a inscrição de débitos que, ainda 
que não impugnados na sua existência, estejam sendo contestados judicialmente no tocante 
à sua extensão, ou seja, ao quantum debeatur. Observe-se neste tocante que a doutrina 
reconhece unanimemente o princípio de que a prestação obrigacional deve ser 
DETERMINADA ou DETERMINÁVEL. Tal princípio tem sua razão de ser: é necessário que o 
devedor saiba exatamente O QUE e QUANTO deve.  
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Trata-se de medida de proteção do devedor que tem por objeto 
impedir a perpetuação do vínculo obrigacional. O devedor não pode ficar submetido 
eternamente ao poder do credor, sendo-lhe assegurada a possibilidade real de se libertar do 
vínculo através da quitação. Mesmo no caso das prestações indeterminadas, mas 
determináveis, estas apenas se tornarão exigíveis quando ocorrer a denominada 
“concentração do débito”, ou seja, quando o indeterminado se tornar determinado. A 
exigibilidade pressupõe a certeza não só da existência, mas da amplitude do débito. 
Apenas a partir deste momento, em que se torna exigível o crédito, há que se falar em 
inadimplência. 

Repita-se: perdurando razoável dúvida sobre a extensão do débito, 
não há que se falar em inadimplência no seu sentido próprio. Inadmissível, pois, a inscrição 
do débito. 

Nesse tocante, trazemos à colação as seguintes ementas do 
Superior Tribunal de Justiça: 

“EMENTA: Ação Cautelar. Cadastro de Inadimplentes. Inscrição. 
Inadequação. Precedentes do Tribunal. 

Nos termos da jurisprudência desta Corte, pretendendo o devedor 
discutir o valor da dívida, seu nome não pode ser registrado em 
cadastro de entidade de proteção ao crédito, a menos que seja 
comprovada a urgência e o perigo de dano irreparável para o credor.” 
(STJ, RESP nº 167.128 - SE, Terceira Turma, Rel. em. Eduardo 
Ribeiro, DJ 31/05/99 / grifos nossos)  

Tal solução é a que melhor se coaduna com o direito pátrio. Isto 
porque não seria razoável exigir do devedor que esta efetuasse o pagamento 
enquanto não estivesse estabelecida a certeza jurídica acerca da EXISTÊNCIA e da 
EXTENSÃO do vínculo obrigacional. 

A esse respeito, assim se manifestou o STJ em voto proferido pelo 
Min. Ruy Rosado de Aguiar: 

EMENTA: “SPC. SERASA. Proibição do registro. Medida Cautelar. 
Ação Consignatória. “Leasing” 

Pendente ação consignatória, onde se discute a caracterização da 
inadimplência, não pode ser permitida a inscrição do nome da 
devedora e seus garantes nos serviços privados de proteção ao 
crédito. 

Recurso conhecido em parte, pela divergência, e nessa parte, 
provido. (STJ, RESP nº 172.854 - SC, Quarta Turma, Rel. em. Ruy 
Rosado de Aguiar, DJ 08/09/98) 

“(...) São conhecidos os efeitos negativos do registro em banco 
de dados de devedores; daí porque inadequada a utilização 
desse expediente enquanto pende ação consignatória, 
declaratória ou revisional, uma vez que, inobstante a incerteza 
sobre a obrigação, já estariam sendo obtidos efeitos decorrentes 
da mora. Isso caracteriza um meio de desencorajar a parte a discutir 
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em juízo eventual abuso contratual. 

Não está em causa a existência ou a legalidade dos serviços de 
proteção de crédito, nem se duvida da utilidade que prestam ao 
comércio e aos próprios consumidores na medida em que agilizam e 
facilitam a satisfação dos seus interesses. Mas não se pode deixar 
de reconhecer que o registro de inadimplência em bancos 
privados, ato não exigido pela lei nem pressuposto legal para 
qualquer negócio, somente pode ser admitido quanto não esteja 
sub judice a própria questão da inadimplência.” (grifos nossos) 

Ressalte-se que o STJ já decidiu que, havendo discussão judicial 
acerca do ”quantum debeatur”, ainda que não haja o depósito da quantia pleiteada pelo 
consumidor, a inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplência configura prática 
abusiva:  

EMENTA: “Execução. Inscrição do nome do devedor em serviços de 
proteção ao crédito. Ação revisional de contrato ajuizada. Código de 
Defesa do Consumidor, art. 42. 

1 - Havendo ação de revisão de contrato em curso, mesmo sem 
o depósito da quantia considerada devida, a inscrição do nome 
do autor em serviço de proteção ao crédito configura o 
constrangimento ou ameaça a que se refere o art. 42 do Código 
de Defesa do Consumidor. 

2 - Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP nº 180.843 - 
RS, Terceira Turma, Rel. em. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
30/08/99) 

“(...) O Acórdão recorrido considerou que o cadastro não “é ato de 
retaliação em face do ajuizamento da ação cautelar ou da revisional, 
e sim comunicação da incursão em mora. Tivessem os embargantes 
depositado as quantias que entendem efetivamente devidas, desde 
que demonstrada a razoabilidade do cálculo respectivo, a Câmara 
com tranqüilidade impediria o registro (...)”. 

Na minha avaliação, porém, o ajuizamento de ação para rever o 
contrato é suficiente para impedir a inscrição de nome em 
cadastro de proteção ao crédito. Havendo discussão judicial do 
contrato que originou o débito, a inscrição do nome dos autores 
da ação revisional configura o constrangimento ou ameaça, a 
que se refere o art. 42 do Código de defesa do Consumidor. Em 
precedente de que foi Relator o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, a 
Corte aceitou a exclusão, acolhendo uma antecipação de tutela, com 
a seguinte fundamentação: 

“Inegável a conseqüência danosa para aqueles cujos nomes são 
lançados em bancos de dados instruídos para o fim de proteção do 
crédito comercial ou bancário. Daí porque, existindo ação de ataque a 
invalidade do título, onde se impugna o valor do débito cobrado pelo 
banco com fundamentos razoáveis, parece adequado que a utilização 
daqueles serviços, que serve para estigmatizar o devedor, aguarde o 
desfecho da ação. 

Recolho dos autos a fundamentação expendida pelo il. Dr. Quintino 
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Prado: 

“Em curso existe ação ordinária declaratória de nulidade de 
documentos consubstanciado em instrumentos de confissões de 
dívida, estando, portanto, em discussão a legitimidade do crédito 
reclamado. Não poderia o agravado comunicar a inadimplência antes 
da decisão final, sob pena de submeter a agravante a 
constrangimento a que alude o art. 42 do CDC.” (fls.62) 

Posto isso, a não utilização da possibilidade do disposto no art. 273 
do CPC, em caso de como o dos autos, causou ofensa àquela regra 
e ao disposto no art. 42 do CDC. 

Anote-se que toda jurisprudência da Corte tem a mesma linha de 
interpretação no que concerne a evitar a inscrição quando há 
ação judicial em curso e quando não há prova de prejuízo para o 
credor.” 

Ademais, observe-se que nem ao Estado é possibilitado agredir o 
patrimônio do devedor enquanto persistir dúvida ou incerteza a respeito da obrigação. Com 
efeito, o processo de execução no direito brasileiro pressupõe a existência de título executivo 
que encerre em seu bojo obrigação líquida, assim entendida, na dicção do art. 1533 do 
Código Civil, “a obrigação certa, quanto à sua existência, e determinada, quanto ao seu 
objeto.” Tais pressupostos, evidentemente, não se verificam quando pendente ação judicial 
questionando a existência da dívida ou o quantum debeatur. 

Se ao próprio Estado, detentor do monopólio da violência, é vedado, 
salvo nos raros casos de execução provisória, agredir o patrimônio do devedor ou forçá-lo ao 
adimplemento antes de sentença transitada em julgado que certifique a existência e a exata 
extensão da dívida, com maior razão é de se coibir a utilização de meios privados e 
informais de execução que submetem o consumidor a situações vexatórias e agravam ainda 
mais o desequilíbrio existente entre as instituições financeiras e os consumidores do crédito. 

Inconcebível, pois, que às instituições financeiras seja autorizado 
inscrever o nome do consumidor em tais cadastros. Tal prática funciona como autêntica 
forma de pressão sobre os consumidores, caracterizando uma autêntica ANTECIPAÇÃO 
DA ATIVIDADE EXECUTÓRIA E DOS EFEITOS DA INADIMPLÊNCIA QUANDO AINDA 
PENDENTE AÇÃO JUDICIAL QUE PÕE EM CHEQUE A CERTEZA JURÍDICA A 
RESPEITO DA EXISTÊNCIA OU EXTENSÃO DO DÉBITO. 

Enquanto ao Estado e a todos aqueles que se utilizam das vias 
executória tradicionais impõe-se aguardar o trânsito em julgado, as instituições financeiras 
arrogam-se o poder de promover, via SERASA, uma coação extraprocessual que não pode 
deixar de ser vista como uma espécie de justiça de mão própria. 

Não raro, o devedor admite quitar o débito que sabe indevido apenas 
para não ter seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito. Não se desconhece que 
existem maus pagadores, todavia, não se pode sacrificar o bom pagador injustamente 
incluído por causa destes. E, somente se saberá quem é mau ou bom pagador ao final da 
ação ajuizada, motivo pelo qual deve ser impedida a inclusão dos nomes dos consumidores 
na lista de inadimplentes sob pena de se estar retirando o direito ao contraditório garantido 
constitucionalmente. 

Tal lançamento precipitado, feito de forma unilateral, acaba tendo 
como finalidade, antecipando-se à tutela estatal, coagir o devedor a pagar a conta 
apresentada, dificultando e cerceando-lhe o direito de impugnar o valor apresentado ou o 
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débito no seu todo. 

Há, dessa forma, a conversão de um mecanismo de defesa do 
sistema bancário, que nada tem de ilegal, em um instrumento que viabiliza uma cobrança 
indireta, pela qual o meio jurídico tem manifestado reiteradamente sua repulsa. 

“Contudo, há de se analisar o motivo a justificar esta prática, de 
lançar os nomes de mutuários nos referidos cadastros, por parte dos 
agentes financeiros, em vista de existirem repositórios semelhantes. 

Os bancos sustentam que a inscrição dos mutuários no SERASA, 
SPC etc.. visa à proteção das entidades conveniadas, contra a 
suposta insolvabilidade de determinado cidadão. Correto o 
posicionamento, pois o crescimento da inadimplência é sempre um 
fato negativo. Fosse o caso dos mutuários estarem insolventes, seria 
dever dos agentes, consoante o acordo que noticiam existir os 
demais operadores, comunicar o fato à praça, não com o escopo de 
denegrir a imagem do devedor, mas de proteger o sistema, do ponto 
de vista meramente objetivo. 

Por outro lado, no caso dos autos, não se mostra factível a 
hipótese de que o mutuário esteja com a sua capacidade de 
pagamento prejudicada, simplesmente discorda dos valores 
cobrados. Transparece, pois, a inadequação da ameaça do 
enquadramento como forma de pressão, visto não existir 
nenhum argumento lógico ou jurídico que justifique tal atitude. 

Pensar diferente, seria dar azo a que o agente financeiro 
pudesse restringir o acesso ao Judiciário por parte do devedor, 
através de um artifício unilateral, que não enseja defesa. O credor 
tem a sua disposição a execução judicial para a cobrança da dív ida, 
via que não é barrada pelo ingresso de ação tendente a discutir o 
débito, consoante a Corte tem reiteradamente afirmado.”  (Despacho 
exarado em sede de liminar pelo TRF4, AI 1999.04.01.096508-3 / SC, 
rel. juíza Marga Inge Barth Tessler, Terceira Turma, DJ 15/10/99.) 

De fato, é preciso ter em vista que a inscrição do nome é 
conseqüência da inadimplência. Não se trata do registro da existência da dívida, e sim da 
existência da mora, pois só essa é pressuposto para a inscrição do nome de alguém no 
cadastro dos inadimplentes. E, ANTES DE TRANSITADA EM JULGADO SENTENÇA QUE 
DECIDA A IMPUGNAÇÃO JUDICIAL APRESENTADA, INADIMPLÊNCIA NÃO HÁ. A 
discussão judicial tem a inafastável propriedade de afastar os efeitos da mora. Ou seja, a 
mora somente estará configurada quando a responsabilidade de cada parte for definida, e 
isto ocorrerá por ocasião do julgamento final.  

A inscrição antecipada nas centrais de restrição do crédito e a 
divulgação de tais informações aos eventuais interessados constitui, dessa forma, um abuso 
que tem por fim constranger o devedor a pagar o indevido, incidindo com adequação o art. 42 
da Lei nº 8.078/91: 

“ART. 42: Na cobrança de débitos o consumidor inadimplente não 
será exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de 
constrangimento ou ameaça.” 

Em suma, sempre que se pretender questionar a relação 
obrigacional ou estiver ela sendo discutida e, portanto, estiver pendendo dúvida, não 
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se pode admitir que o devedor seja lançado como inadimplente de modo a sofrer 
todo tipo de discriminação e indiscutível abalo no crédito. Enquanto inexistir o 
trânsito em julgado, persistindo discussão litigiosa relativa à existência da dívida ou à 
sua extensão (quantum debeatur), inadmissível a utilização dos cadastros como forma 
de compelir o devedor ao pagamento do débito questionado, sob pena de incorrer na 
proibição do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado repetidamente no 
sentido de que a incerteza gerada pela pendência judicial acerca do débito e do quantum 
debeatur elide a possibilidade de inscrição do nome do suposto devedor inadimplente nos 
cadastros de serviços de proteção ao crédito: 

1) EMENTA: “BANCO DE DADOS. SERASA. ACIPREVE. 

Cabe o deferimento de liminar para impedir a inscrição do nome 
do devedor em cadastros de inadimplência enquanto tramita 
ação para definir a amplitude do débito. Art. 461, § 3º, do CPC. 

II - Recurso conhecido mas improvido. (STJ, RESP nº 190.616 - SP, 
Quarta Turma, Rel. em. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/03/99) 

(...) Sobre a possibilidade de serem inscritos os nomes de 
devedores em banco de dados, não há que se discutir. Porém, 
submetida uma relação jurídica ao exame judicial, versando a 
lide sobre sua natureza, extensão e valores, a jurisprudência 
uniforme desta Quarta Turma é no sentido de que a inscrição do 
devedor como inadimplente deve aguardar o julgamento da 
ação.” 

2)EMENTA: “Consumidor. Inscrição de seu nome em cadastros de 
proteção ao crédito. Montante da dívida objeto de controvérsia em 
juízo. Inadmissibilidade. 

Constitui constrangimento e ameaça vedados pela Lei nº 8.078, 
de 11.09.90, o registro do nome do consumidor em cadastros de 
proteção ao crédito, quando o montante da dívida é objeto de 
discussão em juízo. 

Recurso especial conhecido e provido.” (STJ, RESP nº 170.281 - SC, 
Quarta Turma, Rel. em. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ 21/09/98) 

3)EMENTA: “Cobrança de dívida. Cautelar. É licito que se defira, 
liminarmente, a medida cautelar, para impedir, durante a discussão 
em ação, a inscrição do nome do devedor no SERASA, ou no 
SPC. Precedentes do STJ: dentre outros, o RESP 161.151. 

Recurso especial conhecido e provido em parte.” (STJ, RESP nº 
186.214 - MG, Terceira Turma, Rel. em. Min. Nilson Naves, DJ 
08/03/99) 

4) EMENTA: “PROCESSUAL CIVIL. Cautelar. Suspensão de 
medida determinativa de inscrição do nome do devedor no SPC ou 
SERASA. 

I - Não demonstrado o perigo de dano para o credor, não há como 
deferir seja determinada a inscrição do nome do devedor no 
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SPC ou SERASA, mormente quando este discute em ações 
aparelhadas os valores sub judice, com eventual depósito ou 
caução do quantum. Precedente do STJ. 

II - Recurso conhecido e provido. (STJ, RESP nº 161.151 - SC, 
Terceira Turma, Rel. em. Min. Waldemar Zweiter, DJ 29/06/98) 

5) EMENTA: “SERASA. Inscrição. Ação ordinária. 

Pendendo ação ordinária onde se discute a formação e os 
valores de dívidas bancária, deve ser suspensa a informação de 
que nome dos devedores está inscrito no SERASA em razão da 
cobrança dessa mesma dívida. 

Recurso conhecido e provido. (STJ, RESP nº 189.061 - SP, Quarta 
Turma, Rel. em. Min. Ruy Rosado Aguiar, DJ 15/03/99) 

6) EMENTA: “Agravo Regimental. Recurso especial não admitido. 
Tutela antecipada. Inscrição dos devedores no SERASA. 

1 - Estando em discussão o débito, inviável se mostra a 
inscrição do devedor nos Serviços de Proteção ao Crédito, 
mormente porque não demonstrado o dano ao credor. Precedentes. 

2 - Agravo Regimental improvido. (STJ, AGA nº 221.029 - RS, 
Terceira Turma, Rel. em. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 
31/05/99) 

7) EMENTA: “PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERASA: 
inscrição - pendência de ação consignatória. 

1 - O STF já declarou a constitucionalidade do SERASA. 
Contudo, ressalva a jurisprudência a hipótese de devedor que, 
em juízo, discute sobre o débito. 

2 - A dívida questionada está “sub judice”, com depósito em 
consignação. 

3 - Recurso improvido. (TR1, AG nº  98.231316-6, Quarta Turma, DJ 
17/09/98) 

 

D) – DA REPARABILIDADE DOS DANOS PROVOCADOS PELA INSCRIÇÃO INDEVIDA 
NOS BANCOS DE DADOS 

 

Evidentemente, a inscrição indevida de consumidores nos bancos de 
dados da SERASA tem por conseqüência o abalo de crédito, acarretando desta forma 
severos danos morais e patrimoniais ao consumidor. 

Como já exaustivamente demonstrado, os cadastros mantidos pela 
ré tem decisiva influência na concessão de créditos por parte das instituições bancárias ao 
consumo em geral. A inclusão do nome do consumidor na relação de “clientes negativos” é 
determinante para a obtenção ou não de qualquer financiamento, empréstimo ou aquisição 
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de mercadoria a crédito. O encaminhamento do nome de qualquer pessoa para o 
registro em bancos de dados instituídos pelos estabelecimentos bancários leva 
inevitavelmente os tomadores de crédito ao descrédito moral. 

É prática generalizada a consulta a esses estabelecimentos de 
proteção de crédito. É sabido, por notório, que as instituições financeiras em geral mantém 
seus cadastros atualizados e não realizam seus negócios a crédito com quem tem seu 
nome incluído na “lista negra” da SERASA. 

Deste modo, indubitável que a inclusão do nome de alguém 
naquela relação, notadamente se injustificada tal inclusão, causa a esse alguém 
indiscutível dano moral, com inevitável reflexo de ordem patrimonial. A inscrição de 
nome do consumidor em tais cadastros impossibilita-o de conseguir a concessão de novas 
linhas de crédito junto a outras instituições financeiras, abalando profundamente sua 
credibilidade na praça comercial, já que apenas a circunstância de o nome encontrar-se na 
SERASA é suficiente para lançar sobre esse alguém a pecha de mau pagador.  

Tais danos reclamam indenização, face à manifesta agressão aos 
interesses e direitos dos cidadãos-consumidores, que ficam à mercê de serviços que mais 
denigrem do que protegem o crédito do consumidores. 

Ressalte-se que, para efeitos de indenização por danos morais, 
basta a demonstração do fato que deu origem ao dano, o que a presente ação já logrará, por 
si própria, realizar. 

“EMENTA: “Indenização de direito comum. Dano moral. Prova. 
Juros moratórios. Súmula nº 54 desta Corte. 

1 – Não há que falar em prova do dano moral, mas, sim, na 
prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos 
íntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impõe-se a 
condenação, sob pena de violação ao art. 334 do Código de 
Processo Civil. 

2 – Na forma da Súmula nº 54 da Corte, os juros moratórios nestes 
casos contam-se da data do evento.  

3 - Recurso especial conhecido e provido, em parte. (STJ, RESP nº  
86.271 - SP, Terceira Turma, Rel. em. Min. Carlos Alberto Menezes 
Direito, DJ 09/12/97) 

“EMENTA: “Direito do Consumidor. Inscrição indevida no SPC. Furto 
do cartão de crédito. Dano moral. Prova. Desnecessidade. 
Comunicação ao consumidor de sua inscrição. Obrigatoriedade. Lei 
8.078/90, art. 43, § 2º. Doutrina. Indenização devida. Fixação. 
Precedentes. Recurso parcialmente provido. 

I - Nos termos da jurisprudência da Turma, em se tratando de 
indenização decorrente da inscrição irregular no cadastro de 
inadimplentes, “a exigência de prova de dano moral 
(extrapatrimonial) se satisfaz com a demonstração da existência 
da inscrição irregular” nesse cadastro. 

II - De acordo com o artigo 43, §2º do Código do Consumidor, e com 
a doutrina, obrigatória é a comunicação ao consumidor de sua 
inscrição no cadastro de proteção ao crédito, sendo, na inclusão 
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indevida. 

III – É de todo recomendável, aliás que a comunicação seja realizada 
antes mesmo da inscrição do consumidor no cadastro de 
inadimplentes, a fim de evitar possíveis erros, como o ocorrido no 
caso. Assim agindo, estará a empresa tomando as precauções para 
escapar de futura responsabilidade. 

IV – Não se caracteriza o dissídio quando os arrestos em cotejo não 
se ajustam em diversidade de teses.” (STJ, RESP nº  165.727 - DF, 
Quarta Turma, Rel. em. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 
21/09/98) 

Por último, há que se destacar que tal indenização deverá ser 
suportada pela SERASA. Com efeito, embora a inscrição dos consumidores nos seus 
bancos de dados se dê, na maioria das vezes, por iniciativa das instituições bancárias 
associadas, é a SERASA que tem possibilitado a prática abusiva. E o faz na medida em que 
se recusa a excluir de seu cadastro de inadimplentes os débitos com pendência judicial, 
continuando a amplamente divulgar as informações constantes a quaisquer interessados, 
em detrimento do consumidor inscrito indevidamente. Deve a SERASA, portanto, ser 
responsabilizada pelo ato lesivo. 

É exatamente isso que se pretende com a presente ação coletiva, ao 
lado dos provimentos cominatórios pleiteados: dar aos lesados uma compensação pelo 
sofrimento que experimentaram com o abalo indevido de seu crédito, decorrente da prática 
abusiva e lesiva desenvolvida pela SERASA, ou seja, cadastramento indevido de 
consumidores em seus bancos de dados e a divulgação de informações a eles referentes.  

E) – DA FISCALIZAÇÃO PELO BANCO CENTRAL  

 

É competência exclusiva do Banco Central, nos termos da Lei nº 
4.595/64, art.10, VII, fiscalizar as atividades desenvolvidas pelas instituições financeiras, 
coibindo e penalizando eventuais abusos no seu exercício. 

Não obstante a flagrante abusividade das práticas adotadas pela 
SERASA, o Banco Central, permanecendo insensível à deplorável situação em que se 
encontram milhões de consumidores, tem reiteradamente se escusado de cumprir para com 
suas obrigações institucionais, insistindo na tese de que tais medidas resultariam indevida 
extrapolação de suas atribuições legais: 

“A propósito, pleiteamos consentimento para ressaltar que a 
Centralização dos Serviços dos Bancos – SERASA, bem como suas 
congêneres, a saber: Serviço de Proteção  ao Crédito – 
SPC/TELECHEQUE, e Serviço de Segurança ao Crédito e 
Informações – SCI, no estrito entendimento da Lei nº 4.595, de 
31.12.64, não se submetem à esfera de atuação desta Autarquia, 
motivo pelo qual não detemos espeque regulamentar seja para a 
realização de inspeções nas mesmas, ou até para tomar 
quaisquer providências relacionadas ao seu campo de atividade 
específica.” (Ofício do Banco Central SECRE/GTSPA/CORD2-
99/5077 datado de 27.11.99 / grifos nossos) 

Como já demonstrado, tal afirmativa não tem razão de ser. 
Caracterizadas as atividades da SERASA como mera atividade acessória à atividade 
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bancária, cabe ao Banco Central sua fiscalização. De fato, a simples atribuição a terceiro 
de atividade que é, pela sua própria natureza, inerente ao funcionamento das 
instituições financeiras, bem como ao regular desempenho de suas atividades, não 
tem o poder de afastar as funções institucionais do Banco Central. Defender o 
contrário seria afirmar a tese absurda de que, para escapar à fiscalização do Banco Central, 
bastaria às instituições financeiras terceirizar parte de suas atividades, independentemente 
de sua natureza. 

Observe-se que a Lei nº 4.595 de 31 de dezembro de 1964 dispõe 
que sua fiscalização abrangerá todas “as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que 
tenham como atividade principal ou acessória a coleta, intermediação ou aplicação de 
recursos financeiros próprios ou de terceiros”. Claro está que a finalidade da referida lei foi a 
de atribuir ao Banco Central poder regulamentar e fiscalizatório tendente a garantir o perfeito 
funcionamento do mercado financeiro e, mais especificamente, regular a atuação das 
instituições concedentes de crédito. Visa, portanto, a regulamentar a oferta e a concessão de 
créditos financeiros ao mercado consumidor em geral. 

O exercício de tal função será, todavia, inócuo se não houver um 
rígido monitoramento das atividades desempenhadas pelas empresas especializadas em 
elaborar os conhecidos cadastros de inadimplência, tendo em vista o importante papel que 
estes assumiram. Como é notoriamente sabido, toda e qualquer concessão de crédito por 
parte das instituições financeiras ao consumidor é necessariamente precedida de um 
minucioso estudo (via Serasa e outros serviços de proteção ao crédito) da vida pregressa do 
pretendente, inclusive seus hábitos de pagamento, tendo estes decisiva influência na 
celebração ou não dos contratos. 

A tese de que não seria da alçada do Banco Central a referida 
fiscalização levaria, em última análise, à virtual anulação e incapacitação do próprio Banco 
Central enquanto agente regulador do sistema financeiro nacional. Trata-se de autêntica 
contradição: ao passo que é conferido ao Banco Central a importante missão de proteger o 
correto funcionamento do sistema financeiro nacional, retira-se deste os instrumentos para 
cumprir adequadamente suas tarefas.  

Por outro lado, necessário ressaltar que entre as fontes 
consultadas pela SERASA para a elaboração de seus cadastros encontra-se o próprio 
Banco Central. De fato, parte das informações são obtidas junto ao Cadastro de Emitentes 
de Cheques Sem Fundo (CCF), cadastro este elaborado e mantido pelo próprio Banco 
Central conforme a Resolução nº 1.682/90 do Conselho Monetário Nacional. 

Cabe ao Banco Central, na qualidade de mantenedor de tal cadastro, 
zelar pela correta utilização das informações nele constantes e impedir eventuais distorções 
abusivas. Sua responsabilidade não se limita, de maneira alguma, à veracidade das 
informações divulgadas: deve fiscalizar ativamente a utilização de tais informações e, 
inclusive, a elaboração de cadastros por terceiros que, aproveitando-se da alta 
credibilidade de que goza o Banco Central no meio financeiro nacional,  venham a se 
utilizar destes dados. Os cadastros mantidos pela SERASA são, sim, objeto de 
fiscalização pelo Banco Central, no estrito exercício de suas atribuições legais.  

Não se pode admitir que, uma vez sendo as informações divulgadas 
pelo Banco Central utilizadas abusivamente, seja vedada a esta autarquia tomar 
providências que impeçam tal prática, sob pena de ser conivente com a lesão à milhares de 
consumidores no país. 

Ademais, a natureza pública dos cadastros de consumidores, 
enunciada com clareza no art. 43, §4º do Código do Consumidor, evidencia desde já a 
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premente necessidade de sua rigorosa fiscalização por parte dos poderes públicos. 

Indefensável também a tese defendida pelo Banco Central de que não 
incumbiria ao Banco Central fiscalizar o cumprimento das normas constantes no Código do 
Consumidor (Lei nº 8.078 de 13.09.90): 

“Por derradeiro, o eventual descumprimento do quanto 
prescrito na Lei nº 8.078, de 13.09.90 (Título I, Capítulo III, artigo 6º, inciso IV, 
combinado com o artigo 42 – Seção V, Capítulo V, Título I e incisos I e IV, do 
artigo 51 – Seção II, Capítulo VI, Título I e seus parágrafos 1º, inciso I, além do 
artigo 71 – Título II), igualmente não se insere na esfera de competência 
deste Órgão, no estrito cumprimento de nossas funções institucionais, 
bem como cabal obediência ao princípio da legalidade estrita, nos 
sendo, por via de conseqüência, defeso atuar sobre a matéria.” 

Trata-se de indevida limitação da importante função atribuída a esta 
entidade autárquica. A Lei nº 4.595/64 não exclui de seu âmbito a proteção administrativa dos 
direitos dos consumidores consagrados no Código do Consumidor. Cabe-lhe, na dicção do 
art. 10, VII, fiscalizar as atividades desenvolvidas pelas instituições financeiras e entidades a 
elas equiparadas. Tendo em vista que as instituições financeiras, especialmente na figura de 
concedentes de crédito, se encontram expressamente incluídas no âmbito do Código de 
Defesa do Consumidor, não há como justificar a escusa do Banco Central.  

Basta lembrar que a grande massa dos contratos de concessão de 
crédito são celebrados com consumidores. Se ao Banco Central cabe fiscalizar instituições 
financeiras, certamente também o deverá fazer quando estas assumem a qualidade de 
fornecedores de serviços para o consumo. Caso contrário, necessário seria concluir que 
não compete ao Banco Central a função de defesa do sistema financeiro nacional, mas tão 
somente a limitada tarefa de regular as relações entre instituições financeiras e bancárias. 
Tratar-se-ia, portanto, de mero regulador de interesses privados, quais sejam, dos 
banqueiros. 

Em suma, não é admissível que o Banco Central continue se 
eximindo de suas responsabilidades, sob o falso argumento de que as atividades da 
SERASA não estariam abrangidas pela sua competência de atuação legal, em detrimento 
dos cidadãos e em favor das instituições financeiras que continuam desvirtuando os 
cadastros de inadimplência, convertendo-os em autêntico instrumento de coação. 

G) – DO DANO MORAL COLETIVO 

Do dano moral coletivo 
 

A atuação da Serasa , absolutamente contrária a pacífica 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como a omissão injustificada do Banco 
Central, são fatos ocasionadores de dano moral coletivo, que merece reparação. 

  
Com efeito, atuando como atuou, e tendo deixado de atuar como 

deveria na busca da boa prestação do serviço de crédito, a SERASA e o Banco Central 
lesaram o sentimento de confiança que os cidadãos mantêm, e devem manter, em face 
do Estado. 

 
Por não ter restado incólume esse sentimento de confiança que deve 

permear o inter-relacionamento Estado/cidadão, violou-se interesse de titularidade de todo 
um grupo, e não somente dos indivíduos que o compõe. 

 
Esse prejuízo há de ser ressarcido, enquanto dano moral, conforme 
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previsto no inciso V do artigo 1º da Lei n° 7.347/85: 
 
"Art. 1º - Regem-se pelas disposições desta lei, sem prejuízo da ação 
popular, as ações de responsabilidade por danos morais e 
patrimoniais causados: (grifamos) 

 
O Código de Defesa do Consumidor, por seu turno, também 

contempla a indenização por dano moral, nos incisos VI e VII do artigo 6º, escudado pela 
previsão da nossa Carta de 1988, na dicção do inciso V do artigo 5º. Diz o citado artigo do 
Código de Defesa do Consumidor que: 
 

  art. 6.o.  São direitos básicos do consumidor: 
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais, morais, 
individuais, coletivos e difusos; 
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à 
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e 
técnica aos necessitados. 

 
A doutrina também apoia a tese da reparação do dano moral coletivo. 

Como lembra o estudioso Carlos Alberto Bittar Filho: 
 

“ ...chega-se a conclusão de que o dano moral coletivo é a injusta 
lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou seja, é a 
violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos. 
Quando se fala em dano moral coletivo, está-se fazendo menção 
ao fato de que o patrimônio valorativo de uma certa comunidade 
(maior ou menor), idealmente considerado, foi agredido de 
maneira absolutamente injustificável do ponto de vista jurídico: 
quer isso dizer, em última instância , que se feriu a própria cultura, 
em seu aspecto imaterial.” (ver in “ Do dano moral coletivo no atual 
contexto jurídico brasileiro, Direito do Consumidor, vol. 12- Ed. RT) 

 
Cite-se, recentemente, o estudo de um dos signatários da presente, 

Dr. André de Carvalho Ramos, que, analisando o dano moral coletivo, concluiu que: 
 
“Assim, é preciso sempre enfatizar o imenso dano moral coletivo 
causado pelas agressões aos interesses transindividuais. Afeta-se a 
boa-imagem da proteção legal a estes direitos e afeta-se a 
tranqüilidade do cidadão, que se vê em verdadeira selva, onde a lei 
do mais forte impera” (“A ação civil pública e o dano moral coletivo” 
Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83) 
 
Continua o citado autor, dizendo: 
 
“Tal intranqüilidade e sentimento de desapreço gerado pelos danos 
coletivos, justamente por serem indivisíveis, acarretam lesão moral 
que também deve ser reparada coletivamente. Ou será que alguém 
duvida que o cidadão brasileiro, a cada noticia de lesão a seus 
direitos não se vê desprestigiado e ofendido no seu sentimento de 
pertencer a uma comunidade séria, onde as leis são cumpridas? A 
expressão popular ‘o Brasil é assim mesmo’ deveria sensibilizar 
todos os operadores do Direito sobre a urgência na reparação 
do dano moral coletivo” (“A ação civil pública e o dano moral 
coletivo” Direito do Consumidor, vol. 25- Ed. RT, p. 83) 
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No suporte dessa responsabilidade comparece novamente nossa 
Constituição Federal, quando, no seu artigo 37, § 6°, estabelece a responsabilidade 
civil do Estado por ato de seus agentes.  E diz  o douto José Afonso da Silva que:  
 

"Responsabilidade civil significa a obrigação de reparar os danos ou 
prejuízos de natureza patrimonial (e, às vezes, moral) que  uma 
pessoa cause a outrem." ("Curso de Direito Constitucional Positivo", 
RT, 6a. ed., pág. 567). 
 
Nessa ordem de considerações, a coletividade formada pelos 

consumidores do serviço bancário sentiu-se abandonada à própria sorte, a despeito da 
existência de uma entidade, o Banco Central, especialmente destinada a sua proteção. Sem 
contar com a atuação ostensivamente ilegal do réu Serasa. Logo, a coletividade formada 
pelos consumidores do serviço de crédito inevitavelmente sentiram a falta de efetividade de 
uma ordem jurídica justa em face da sua manipulação equivocada das chamadas “listas 
negras” ou da “negativação” de nomes de particulares, a despeito do questionamento judicial 
das supostas dívidas. 

 

G) – DA TUTELA ANTECIPADA 

 

O fumus boni iuris (ou prova inequívoca da verossimilhança do 
pedido, segundo os dizeres do art. 273 do Código de Processo Civil) encontra-se 
caracterizado nos itens anteriores, aos quais se reporta o Autor. 

Por outro lado, o periculum in mora é manifesto. O abalo de crédito e 
seus conseqüentes prejuízos patrimoniais e morais são decorrência direta da inclusão dos 
nomes dos consumidores nos bancos de dados da ré, tendo em vista a divulgação massiva 
dos referidas informações aos seus associados e outros interessados, implicando uma 
autêntica exclusão do tráfego negocial. Com efeito, o consumidor tem obstada toda e 
qualquer forma de crédito, o que pode vir a comprometer profundamente sua integridade 
física e moral. 

Necessário, pois, a fim de evitar maiores danos, a imediata cessação 
da referida prática abusiva, como única forma de impedir, até o julgamento final da presente 
ação civil pública, que os consumidores indevidamente inscritos e rotulados de 
inadimplentes continuem tendo o seu crédito recusado em todo o país, em face da 
divulgação de informações inexatas e incertas. 

Daí a relevância do fundamento e o justificado receio de ineficácia do 
provimento final, dada a possibilidade de dano irreparável aos consumidores (quer 
considerados em sua dimensão coletiva, quer em sua dimensão individual), a merecer  
tutela antecipada, nos termos do art. 273, inciso I do Código de Processo Civil. Cumpre 
ressaltar que o indigitado dispositivo possibilita ao magistrado antecipar os efeitos da tutela 
requerida, desde que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Diante disso, requer o Ministério Público Federal que Vossa 
Excelência conceda tutela antecipada, determinando que a ré SERASA seja obrigada 
a excluir de seus cadastros, todos e quaisquer débitos que se encontrem 
impugnados por força de discussão judicial, sob pena de multa a ser arbitrada.  

 

Requer, ainda, que a ré Serasa seja obrigada a inquirir, 
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previamente, todos aqueles com nomes a serem “negativados” sobre eventual 
propositura de ação judicial questionando o débito e seu montante, bem como 
notificando do direito dos mesmos a solicitar exclusão do nome do cadastro negativo 
a partir da propositura de ação judicial.  

 

Requer, por fim em sede de tutela antecipada, seja a ré SERASA 
condenada a se abster de incluir nos mencionados cadastros os débitos questionados em 
sede judicial. 

 

III) – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, observado o rito ordinário, requer o autor a citação 
pessoal da ré para responder aos termos da presente ação, assim como para, querendo, 
contestá-la, no prazo legal, sob pena de revelia (arts. 285, 297 e 319 do Código de Processo 
Civil). 

Requer, ainda, seja julgado procedente o pedido, de forma que: 

a) confirmando-se a tutela antecipada 
pleiteada, seja a SERASA condenada ao cumprimento da obrigação de fazer 
consistente em excluir de seus cadastros os nomes de consumidores inscritos 
cujos débitos se encontrem em fase de discussão judicial, bem como a se abster 
de divulgar aos seus associados ou outros interessados informações referentes a 
estes débitos; 

b) seja a SERASA condenada também ao 
cumprimento da obrigação de não fazer consistente em se abster de incluir 
futuramente nos seus cadastros os nomes de consumidores cujos supostos 
débitos estejam sendo impugnados pela via judicial; 

c) seja a SERASA, nos termos do art. 95 do 
Código de Defesa do Consumidor, condenada, genericamente, a reparar os danos 
patrimoniais e morais causados aos consumidores em virtude da inclusão 
indevida de seus nomes nos bancos de dados e da divulgação de informações e 
estes referentes que, de alguma forma, acarretaram prejuízos; 

d) seja a SERASA e o Banco Central 
condenados a reparar o dano moral coletivo, com indenização a ser revertida ao 
Fundo Federal de Direitos Difusos de que trata a Lei 7347/85. 

e) seja o Banco Central condenado a, dando 
cumprimento à sua função institucional de agente regulador e fiscalizador 
incumbido de zelar pelo respeito das normas que informam o funcionamento do 
mercado financeiro, proceder à fiscalização e ao monitoramento das atividades da 
SERASA, bem como à eventual imposição de penas administrativas para coibir 
práticas abusivas, visando ao respeito das normas vigentes e dos direitos básicos 
do consumidor. 
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Requer, também, seja o Ministério Público Federal intimado 
pessoalmente dos atos processuais no seguinte endereço: Rua Peixoto Gomide, nº 768, 
Cerqueira César, Capital. 

Protesta ainda, se assim for necessário, provar o alegado pela 
produção de todas provas admitidas em Direito, sem exceção. 

Atribui-se à presente Ação Civil Pública o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais). 

 

São Paulo, 16 de novembro de 1999 

 

 

 

         ANDRÉ DE CARVALHO RAMOS         

          Procurador da República    

 


